
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

COIISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
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C0HTM9OH*: 229/2020

TRKSfiO ELETRÔNICO N* 018/2020
TERMO DE COtnRXIO QUE EKTRE 8X CELEBRAM A
SECRETARIA DB SAÚDE DA PREFEITURA
HUtnCIPAL DE SAKTA RITA B KA2S ESTOQUE

COMERCIO B DISTRIBUIDORA EIRELI, PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS «INFORME
DZSCRIKtMADO HB8TE INSTRUMENTO HA FORMA

ABAIXO;

A Prafttitura Municipal da Santa Rita, pec Intacmódio do FUNDO MUHICIPAL DE SAÚDE, sob o
OüPJ n' 08.894.222/0001-63, situado a Av. Govaxnadoc Fl&vio Ribeiro Coutinho, s/n. Centro,
Santa Rita - PB, rspresantado paio Sacalantiasim» Secretário Municipal do Saúda, e Senhor
LUCIAMO CORREIA CARNEIRO inscrito no C7F/MF sob o n.« 339.900.471-72, doravante danoainado
CONTRATANTE, e do outxo lado MAIS ESTOQUE COMERCIO B DISTRIBUIDORA EIRELI, CHPJ n*
31.202.451/0001-35, situado na Rua SANTA CLARA, n* 141 - CALFAOA LOTE 8 QUADRAS - Renascer
— Cabadalo - PB - CEP 55.825-000, doravante sii^leaeanta CONTRATADO, docidiraD as portas
contratantes assinar o prasonto contrato, o qual sa regará pelas cl&usulaa o condlçOes
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:
1.1 Este contrate decorre da licitação Modalidade Pregão Bletrãnico n' 016/2020,
processada nos termos da lei Paderal n° 10.520, de 17 da Julho da 2002 o subsidlarianante
a Lei Federal n' 6.666, de 21 de junbo da 1993; Lei Complementar n* 123, da 14 da
Dezembro da 2006; Decreto Federal n° 3.555, da 09 da Agosto de 2000; Decreto Federal
n* 7.892. de 23 de ianeiro de 2013; Lei Corçlomentat 147/2014; Decreto Federal n 8.538
da 06 da outtú>re de 2015; Decreto n° 9.488 da 31 de agosto de 2018; Decreto Federal n*
10.024 de 20 da setembro da 2019, a legislação pertinente, eenaidaradas as alteraçães
posteriores das referidas normas,

CLÁUSULA SEGUNDA - 00 OBJETO DO CONTRAIO:
2.1 O presente contrato tam por objeto; AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE BIGZBIB B LIMPEZA,
VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DX SECRETARIA MUNICIPAL DB SAÚDE DB SANTA RITA, PB.
2.1.O fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condiçSea erprossas neste

instrumento, proposta apresentada, Pregão Eletrônico n* 0018/2020 e Instruções do
Contratante, doeumantos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato,
indopondanta da tranacrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
3.1 O valor total deste contrato, a base do preço proposto,
e dois mil cento e noventa e nova reais e

é da Rã 32.199,60 (Trinta

ITEM ESPECIFICAÇÃO UHZD. QUANT. MARCA VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

02 Balde pláetico com alça -
capacidade para 10 litros

Unld. 80 POLIUTIL R94,62 R$369,60

09 Flaneis (tamanho 30x50 cm)
cor laranja

Dnid. 1.000 CRISTAL R91,40 R$1.400,00

10 Fósforo maço com 10 unidades Maço 300 PAMMA R52,65 R$795,00

15 Pano da chão padrão 40 x 65
em bordas com overlock

Unld. 1.000 CRISTAL R51,99 R$1.990,00

25 vassoura da pelo 30cm. Unid. 300 DA CASA R95,33 R$1.599,00

26 Vassoura do placava 30ea. Unid. 300 DA CASA R$4,50 R91.350,00

29 Sabenatelra da pressão para
uso público plástica com
Visor de alta qualidade para
ambientes públicos e de alto
fluxos. Possui visor para
facilitar a verificação do
nivel da sabonete liquido,
permite e abertura somente
por pessoas autorizadas.

Unid. 300 NOBRE R$26,33 R$7.899,00

30 Dispensar do papel toalha em
Aba intorfolha 2 e 3 dobras.

Possui Visor para
identificar a falta de papel
toalha, aeoapanha chave que
permite a abertura somante

por pessoas autorizadas.

Utilizado oa banheiro

publico e de alto fluxo.

Unid. 300 NOBRE R$26.33 RS7.B99,00

32 Porta Papel Hlglãnieo da
Parede cem Ventosa em

Unid. 300 NMRB iR8à.89e,00
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Plástico ABS, Fabricada em
plástico resistente a
imoactos.

S V

■-> \
TOTAL R9

32.199,60

ISUIA QUARCA - oo tteA.IUSXMlB]no:
4.1 Os preços contratados são fixos pelo período da ub ano, exceto para os casos
previstes no Art. 65, SS S' e 6*. da Lei â.666/93.
4.2 Ocecrendo o dosequilllirio oconSoileo-Clnanceiro do contrato, podacA ser
rootabelecida a relaçAo que as partas paetuaraa Inicialaante, nos tersos do Art. 65,
Inciso II, Alínea d, da Lei B.666/93, nodianta eeaq>covacáo docunontal e raquerloanto
expresso do contratado.

CLÃUSUIA QUIHTA - DA DOXACto:
5.1 As daspasaa correr&o por conta da seguinte dotacAo, constante do orpaBonto vigente:

PROCRAIOS:
10.302.1612.2042 - MÉDIA E ALTA CC04PLEXIDADG
10.301.2605.2051 - ATENÇÃO BÁSICA
10.302.1617.2055 - CAPS
10.305.1614.2046 - VZ6ILÂMCZA B( SAÚDE
10.122.2605.2041 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO FUNDO MUNICIPAL DB SAÚDB
10.302.1604.2053 - CENTRO DE ESPECIALIDADES ODOMTOLÕGICAS
ELEMENTOS DB DESPESA:
3390.30 - 211 - MATERIAL DE CONSUMO
3390.30 - 214 - MATERIAL DE CONSUMO

CLÁUSULA SEXTA - DO PACAKEHTO:
6.1 O pagaaento seri awdiante EKPENBO, do acordo coa as quantidades efietivanente
entregues, após a data do xecebieonto definitivo do objete, pela ConissAo de
Recebigiento, nadianto apresentação de Nota Fiscal, conferida e atestada. O pagasanto
deverá ser efetuado no prazo do 60 (sessenta) dias após a apreaentaç&e da Nota
Fiscal.
6.2 Os preços serão fixos e irreajustáveis nos temes da leglslaç&o ea vigor, durante
a vigãncia deste contrato, salvo os casos previstes no Art. 65, parágrafos 5* a 6' da
Lei 6.666/93, de feraa a ser oantide o Equilíbrio Eçonõaico-Financeiro do Contrato.
6.3 Para efetivação dos paganantos respectivos, deverão ser apresentados juntamente con
as Faturas e Notas Fiscais, as Certidões Negativas de débito CHD do INSS, CRF do PCTS
e coa a Fazenda Municipal do domicilio do proponente, devidananta atualizada;
6.4 O não cuipriinanto do aubitem anterior, implicará na sustação do pagamento que s6
será processado após a apresentaçáo das referidas certidões, não podendo ser considerado
atraso de pagamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS B FORHECIHEinO DO OBJETO
7.1 O objeto desta licitação dovorá ser entregue na totalidade, mediante a aa^dição
de solicitação da fomeeimante pele Setor Coq>etante, a qual daverá eer atandlda no
prazo márimo da OS (cinco) dias a contar da data do rscebimanto da respectiva
solicitação.
7.2 Aa entregas do objeto desta licitação deverão ser realizadas na Secretaria
Municipal da Saúde, localizado na Avenida Flávlo Ribeiro Ceutinho, s/n, Centro, CEP
58300.220, no Município da Santa Rita/PB, de acordo coa a solicitação do fomecimanto.
7.3 Todas as despesas de transporte, tributos, freta, carregamentc, desearraganento,
encargoe trabalhistas e pravidaneiários a outros custos decorrentes direta e
indiretamente do fomecimanto do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva
da contratada.
7.4 O prazo do vigãncia do contrato, será ató o axaccieio financeiro, coa validade •
eficácia legal após a publicação do seu extrato no Imprensa Oficial, tendo inicio e
vencimento oa dia da e^^ediente, devando-ee excluir o primeiro a o último.

CLÁUSULA OITAVA - DOS ENCARCOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DB SAÚDE E DA LICIXANTB VENCEDORA:
8.1 Caberá a Secretaria de Saúdo da Prefeitura Municipal da Santa Rita, PB:

a. Permitir durante a vigência do Contrato, o acosso dos represeatantes/prepostos
e empregados da CONTRATADA ao local da entrega dos produtos nas dependências
da Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB, desde que
devidamente identificados e acoi^anhados por representante do CONTRATANTE;

b. Promover o acocqsanhameoto e a fiscalização quando da entrega dos produtos, aob
os aspeotoa quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio es falhas
detectadas o comunicando á CONTRATADA a ocorrência da qualquer fato que exija
medidas corretivas por parta desta;

0. CCEOuiicax à lieitante vencedora, qualquer Irregularidade no fomeolmento dos
preducea e interroBper imodiatamente o femoclosnto, se for o caso;

d. Ispedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Pxegão;
e. Prestar as informações o os esclareoimentoe que venham a ser solicitadoa pela

CmTRATADA;
f. Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93;
g. Efetuar o pagamento á CONTRATADA em ató 60 (sessenta) dias spós o ateste da

Nota Fiscal/ Fatura do Material e/ou serviços;
h. Atestar a execução do objete deste Contrato, por meio do setor Cot^tente;
1. Fornecer atestado da tãeniea quando eelieitado, desde que atendidas

as obrigações contratuais.
S.lCabexá à lieitante vencedora:

a. Responder, em relação aos seus ea:pxagades, todas as
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'oi
deapeaaa deesrrantes da entrega de produto a/ou serviçoa, tais
a) salàrlosr b) aeguros de acidente: c| taxas, ú^oste* 3
contribuições: d) indenizações: e) vales-refeiçio; f) vaj^' 7 7 J
transporte: e g) outras que por ventura venham a ser criad
exigidas pelo Governo:

b. Manter, ainda, os seus empregados adentificados por cracK
quando ea trabalho, devendo substituir iBodlacamence qualquer
deles que se^a considerado inconvaniente i boa ordem e âs normas^
discrplinaros da Secretaria do Saúde da Prefeitura Municipal de
Santa ftita, PB;

c. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso ss
dependências da Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de
Santa Rita. PE:

d. Responder pelos danos causados diretsMnte a v ou a
tercoiroB, decorrentes de aua culpa ou dolo, durante a entrega do
produto, nio excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pela Soczetarla Municipal de Saúde:

e. Responder, ainda, por quaisquer danoa causados diretamente
a bens de propriedade da Secretaria do Saúde da Prefeitura Municipal
do Santa Rita, PB, quando esaee tenham sido ocasionados por seus
empregados durante a entrega do produto;

f. Entregar oa produtos máximo do 10 {dez) dias, contados a
partir da data de asainatura do contrato/empanho. O doseuz^rimente
ao prazo citado aujoitará a eiq>re9a contratada á penalidade de
multa.

g. Encarrega-se da entrega dos itens sdquiridos, arcando com
qualquer custo advindo do transporte, carga, descarga, bem como
qualquer serviço relativo ao procedimento da entrega.

h. Ko ato da entrega do objeto, deverá ser apresentado documento
fiscal válido correspondente ao fornecimento.

1. Comunicar a Secretaria do Saúde da Prefeitura Municipal de
Santa Rita, PB, por escrito, qualquer anormalidade de caráter
urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

j. Justificar, no caso de descumprlmonto do prazo citado no
it<UB anterior ou paralisação do fornaeimento, por escrito, em até
24 horae contadas da entrega frustrada:

k. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, se verificar
condições que possam prejudicar a prestação ou a iminência de fatos
que possam interferir na perfeita execução deste contrato, bem como
atraso ou paralisação do fornecimento apresentando razões
^ustificadoras. as quais serão ob3eto de análise, que poderão ser
ou não aceitas pelo Contratante;

1. Encontrar-se em dia com as obrigações fiscais, em
conformidade com o previste no procedimento licitatõrlo:

m. Manter-se em compatibilidade com as obrigações a sarem
assumidas, além de todas as condições do habilitação o qualificação
exigidas neste Pregão, durante toda a execução do contrato:

n. Emitir a nota fiscal, constando na mesma a informação sobre
os recursos utilizados para custeio deste contrato;

o. Trazer ao setor de Empenho as Notas Fiscais acos^onhadas das
respectivas certidões de natureza fiscal;

p, Se os produtos entregues forem recusados, a ec^resa aerã
advertida para o cumprimento isiadiato da suas obrigações, lhe sendo
concedido o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, efetivando
a troca dos produtos ou apresentando defesa num prazo de 24 (vinte
e quatro) horas, sob pena de aplicação da snilta previata nesta
Edital e demais medidas que se fizeres necessárias.

CLÁUSULA HOKA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES
9.1. Contratante:

a. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pala
CONTRATADA:

b. Pagar no prazo contratado, a ir^rtáncia correspondente ao fornecimento de objeto;

c. Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93.
9.2. Contratada:

a. Cuaprir todas as obrigações, assumindo como exclusivamente sous os riscos e as
despesas decorrontaa dn boa o perfeita execução do objeto;

b. Executar e objeto em perfeitas condições, no prazo e local especificado neste tr,
em acoiçonhado da respectiva nota fiacal constando detalhadamente as indicações
da marca, fabricante, tipo, procedência o prazo de garantia:

c. Itesponsabilisar-ae pelos vícios e danos decorrentes dos bens, de acorda com os
artigos 12,13,19 e 26, do Código da Defesa do Consumidor (Lei n* 8.078, de 1990):

d. SiúiatiCuir, reparar, corrigir, ou reconstituir, às suas expensas, no prazo máximo
de 15 dias, os bens que oprenentarem alterações, datoriorações, imperfeições ou
quaisquer irregularidades discrepantes ás exigências do instrumento convocatório,
ainda que constatados após o recebimento e ou pagamento.

a. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objete
da presente licitação;

f. Comunicar á Administração, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas que,.antacede a
data da execução do objeto, os motivos que impossibilitem o cuiçrimanto de prazo
previsto, com a devida comprovação:

g. Hancer, durante Coda a execução de contrato, em co^acibilidade a obrigações
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aeauaidM, todaa as condiçaes da habilitap&o o qualiflesç&o exigidas na licitação;
H4o transfezis a terceiros, por gualquez foma, nea nasBO parcialmente, as
obzigaçftes assumidas, nem subeontratar qualquer das prestações a que está
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo da Rafezõneias ou minuta de
contrato;

Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,
previdenciáries, fiscais, eemerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de
pessoal, prestação da garantia e quaisquer outras que Incidam ou venham a incidir
na execução do contrato;

Bmitir Hota Piscai correspondente á sede ou filial da empresa que apresentou a
documentação na fase de habilitação; anquadxando-se, rigorosamente, dentro dos
preceitos legais, neziaas a especificações técnicas correspondentes;

CLáUSUIA OECna - da alteri^âo b rescisão do COHTRATO:
10.1 o contrato a soe fizmado poderá ser alterado nos casos previstos no art. 57 e
65 da Xrfii 8.666/93, desde que haja interesse da Secretaria da Saâde da Prefeitura
Kunicipal de Santa Rita, PB, com a sprasentação das devidas adequadas
a este Pregão.

10.2 Ho interesse da Secretaria de Saúde da Prefeitura Kunicipal de Santa Rita, PB,
o valor inicial atualizado do Contrato podará ser aumentado ou suprimido atá o limite
de 25% (vinte e cinco por cento), conforma disposto no Artigo 65, parágrafos 1* a 2°,
da Lei n". 8.666/93.

a. a lleitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas,
os Bcráscimoe ou supressões que se fizerem necessários; e

b. nenhum acréscimo ou supressão podará exceder o limite estabelecido nesta
condição, exceto as svqreseões resultantes de acordo entre as partes.

10.3 A inexecução total ou parcial do contrato anseja a sua rescisão, eonfome
disposto noa artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93.

a. Os cases ds rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.4 A rescisão do contrato poderá ser:
e. determinada por ato unilateral e escrito da Saetetaria de Saúde da Prefeitura

Municipal da Santa Rita, PB, noa casos enumarades nos incisos I a ;ai e XVXI
do artigo 78 da Lei mencionada, notifleando-se a lleitante vencedora com a
antacadáncia mínima da OS (cinco) dias; ou

b. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo nesta Pregão, desde que
haja conveniência para a Secretaria de Saúda da Prefeitura Municipal da Santa
Rita, PB; eu

c. judicial, nos termos da legislação vigente pertinente a matária.
10.5 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita a
fundamentada da autoridade coqmtanta.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:
Aos fornecedores/contratados que de8CU]^rli:ea total ou parcialmente os eontratoe
celebrados com a Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal ds Santa Rita, PB, e aos
llcitantes que cometam atos visando a frustrar os objetivos da Iloitação, aarão aplicadas,
penalidades eabivais fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02, as seguintes
sanções:

I - Advertência; II - Multa;
a) 0,3 % (txõs décimos por conto) por dia, atá o trlgásimo dia de

atraso, sobre o valor do fornecimento

eu serviço não realizado, ou sobre a etapa do oronograma físico de
obras não eumptldo;
b) 10 % (dez por cento) s^ro o valos total ou parcial da obrigação
não cuaprida, com o conseqüente concslamanto da nota de empenho eu
documento oquivalente.

III - Suspensão Teiq«rácla de participação em licitação e i^edimante da
contratar com a Acbainlstração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
IV - Declaração de Inidoneidade para licitas ou contratar a Administração
Pública, enquanto perdurarem es motivos determinantes da punição ou atá que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida aoaqra que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da
sanção aplicada com basa no inciso anterior.

$ 1' O valos da multa aplicada, nos termos do inciso II, será descontado
do valor da garantia prestada, retido dos pagamentos devidos pela
Administração ou cobrado judicialmente, sendo corrigida
monetarizmente, de conformidade com a variação do IPCA, a partir do
termo inicial, atá a data do efetivo recolhimento.
5 2° A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais
sanções restritivas da direitos penalidades cabíveis fundamentadas na
Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

S 3°. A contagem do período de atraso na execução doa ajuatas será
roalizada a partir do primeiro dia útil subseqüente ao do encerramento
do prazo ostaboloeido para o cm^rlmonte da obrigação.
S 4° A suspensão tecporária impedirá o femoeedox da licitar e
contratar com a Administração Pública pelos seguintes prazos:

I— 06 (seis) meses, nos caeos de:

a) aplicação da duas penas do advoetfincia
12 (doze) meses, sem que o fomecedor/eon
adotado ae medidas corretivas no prazo de
Administração;

MAIS ESTOQUE A^&iri.idDdcform.iciigilalpot
COMERCIOE MAisEstoQUECOMSRcroe

..-«.v. oisTRieuiooM
DISTRIBUIDORA EmeiijnojASioooiss
EJREU-312024S100013S Dí<Jor50í009.'5 tíiowi-oJW

tenha



b) altsracfio da quantidade ou qualidade da aoceadoj
fosneeida;

Il> 12 (doso) ffleaea, nos casos de:
a) retardaaento imotivado da execução da obra, da Barviço,|
suas parcelas eu do fomeciisanto de bens.
ZIZ - 24 <vinte e quatro) aeses, nos casos da:

a) ontrogac como verdadeira, aeccadoria falsifica
adulterada, deteriorada ou danificada;

b) paralisação de serviço, de obra ou de fomecisento
da bens soa justa fundamentação e prãvia comunicação ã
Adoinistração;

c) praticar ato ilícito visando a frustrar os objetivos
da licitação no âmbito da Administração Pública
Municipal, ou

d) sofrer condenação definitiva por praticar, por maio
doloso, frauda fiscal no recolbimento de qualquer
tributo.

$ S* Será declarado inidSneo, ficando i^edldo de lieiter e contratar
com a Administração Pública, por tespo indeterminado, o femseedox
que:

I- não regularizar a contratual nos prazos
estipulados nos incisos do parágrafo anterior, ou
II- demonstrar não possuir idonsidsds para contratar com a
Administração Pública, am virtudo do ato Ilícito praticado.

ã 6' Ma modalidade progão, ao fornecedor que, convocado dentro do pcaro
de validade de sua proposta, não eslabrar o contrato, deixar da
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
ensejar o retardamento da execução do seu objeto, co^ortar-ee de modo
iniddneo ou cometer fraude fiscal, será aplicada penalidade de
iipediaanto da licitar o contratar com o itmicipio por prazo não
superior a 05 (cinco) anos, sendo daseredanciado do Sistema da Cadastro
da FoxBsesdoree, sem prejuízo das multas previstas sa editsd. a no
contrato e das eoninações legais, aplicadas S dosadas segundo a
natureza o a gravidade da falta cometida.

11.2 A aplicação das sanções odniniatxativao panalldados fundamentadas na Lei 8.665/93
o na Lei 10.520/02. são do coapstãneia do ordanador de despesa desta Secretaria.
11.3 A autoridade quo aplicar as aonçõoa o penalidades cabíveis, fundamentadas na Lei
8.666/93 e na Lei 10.520/02, deteznlnarã a publicação do extrato de sua decisão no
semanário Oficial, o qual deverá conter:

I - nome ou razão social do fomscedor e número de inscrição no Cadastre
Kaelonal de Pessoas Jurídicas -

CNPJ ou no Cadastro da Psoseas Físicas - CPF;

II - nome e CPF de todos os sócios;

III - sanção aplloada, oom os respoctivoa prazos de ii^adimente; ZV - órgão
ou entidade o autoridade que ̂ lloeu a sanção;
V - núsMro do processo; a VI - data da publicação.

11.4 Aióm das penalidades citadas, a lioitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao
cancelamento do sua inscrição no Cadastro da Registro ds romocodores - CRP da
Prefeitura Municipal da Santa Rita, PB e, no que couber, ás demalo penalidades
referidas no Capitulo IV da Lei n*. B.666/93.
11.5 Caraetorizar-se-á formal recusa á contratação, podando a Secretaria de Saúde da
Profeitura Minieipal ds Santa Rita, PB, a seu exclusivo Juizo, convocar es licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para que manifestem interesse na
contratação, sm igual prazo, e atendidas todas aa condiçóea editalicias para
foraeeimento do objeto licitado ou então cancelar o lote as ssguintes hipótesss:

c) Após docorridos 05 (cinco) dias da convocação da Saerataria da Saúde da
Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB sem qua a licitanta vencedora tanha
retirado • assinado o instrumento contratual,

d) ̂ óB docorridos 05 (cinco) dlaa da assinatura do contrato, sem que tenha
iniciado a execução dos serviços ou fomecimonto dos bons, objeto desta
licitação, no caso de ter sido solicitada, sem justificativa de atraao ou com
justificativa de atrase não aceita.

11.6 Alám das ponalldadas eiveis sloneadas nos aubitens anterleros, a Lei n*. B.666/93
prevê nlnrta punições na osfera criminal, senão vejamos:

Art. 93 - Impedir, percur]»ar ou fraudar a realização de qualquer ato da
procedisanto lieitatório: Pena - detenção, de 06 (eois) meses a 02
(deis) anos, o mlta.

Art. 96 - Fraudar, sa projuizo da Pezonda Pública, licitação instaurada para
aquisição ou venda da bens ou meroadorias, eu contrato dala decorronta:

I- elevando arbitrarlamento es preços;
II- vendendo, come verdadeira ou perfeita, meroadoria falsificada ou
deteriorada; III - entregando uma mercadoria por outra;
IV - alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria

fomacida;

V - tomando, por qualquer modo, injustamente, mais onerosa a proposta
ou a oxocucão do contrato: Pana - detenção, do 03 (tcãs) a 06 (seis)
anos, e multa.

CLãOSCZA DECSA SEGUNDA - DA PZSCALZZACto E GBBTãO DO COHTRAIO
12.1 A execução do contrato sorá objeto do BCOBÇHuihamanto, controla, /fi lização e
avaliação per roprosantanta da Contratante, dosignamos para Coator do praaa ^ontrato
o (a) Sr (a). KrCHELS CAVALCANTI DE ARAÚJO SOUSA, portador (a) do CPP 008^782 4-^2, eom
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lotação fixada na Soccotaria Municipal da Saúda do Município da Santa Rita - ra.
12.2 O fiscal do Contrato, o(a) Sr{a>. MAYBA RAQUEL LlMft LIRA BA SILVA porUidoc(a) do CPP
D9'7.068.494-08, com lotação na Secretária Municipal da Saúde do Município do Santa Rita -
PB. formalnonto designado, e cospcovadamente habilitado para gerenciar o presente temo,
será o responsável pelo fiel cuaprimento das cláusulas contratuais, inclusive as
pertinentes aos encargos cosgjleBentares.

CLAUSULA DECIHA TERCEIRA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partas elegem o Foro da Comarca
de Santa Rita.

B, por estarem da pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 0^((hias> vias, o qual
vai assinado pelas partes e por duas testemunhas. '

Santa Ri^ - ro de 2020.

TESTEMUNHAS

LUC^^ftPCORtCelX ■CMÕJEIRO''
SECRETÁRIO DE SAÚDE

PELO CONTRATADO

m^ã

MAIS ESTOQUE COMERCIO E DISTRIBUIDORA
EIRELI

MAIS ESTOQUE
COMERCIO E

DISTRIBUIDORA

EIRELI;312024510
00135
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